
TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA (ESTADUAL E MUNICIPAL):
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento pelo Poder Público de que uma entidade presta serviços de 
forma desinteressada à coletividade e de caráter público. Anteriormente, este título era determinante para 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs) têm até o dia 24 de janeiro para solicitar à Receita Federal doações de mercadorias apreendi-

das pelo órgão durante o ano de 2021. Os produtos doados devem ser vendidos em bazares solidários com arrecadação destinada aos 

projetos sociais das entidades. Para pleitear as doações, a entidade deve enviar por e-mail o pedido com uma série de documentos da 

OSC interessada. Conra mais detalhes em: https://bit.ly/38j2a8b

Uma entidade sem  ns lucrativos pode contratar um menor aprendiz?
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Uma entidade sem ns lucrativos pode contratar um menor aprendiz?

As leis nº 10.097/2000 e nº 11.180/2005, o decreto nº 5.598/2005, a CLT e a Constituição Federal amparam juridicamente essa 

modalidade especial de contrato de trabalho, em que a empresa/entidade se compromete a assegurar formação técnico-pro 

ssional e o aprendiz, a realizar as tarefas necessárias à sua formação. O art. 8º do decreto nº 5.598/2005 delineia as entidades 

quali cadas em formação técnico-pro ssional metódica, dentre elas, no inciso III, demonstra a possibilidade das “entidades sem 

 ns lucrativos, que tenham por objetivos a assistência ao adolescente e à educação pro ssional, registradas no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”. Todavia, as entidades mencionadas nos incisos deste artigo deverão

contar com estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de modo a

manter a qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. Cabe ao

Ministério do Trabalho e Emprego, juntamente com o Ministério da Educação, proceder à avaliação da

competência das entidades promotoras dos programas de aprendizagem. Os cursos de aprendizagem

não poderão ser estipulados por tempo superior a dois anos (CLT, art. 428, parágrafo 3°) e a jornada

de trabalho será de seis horas, afastada qualquer possibilidade de prorrogação e compensação de

jornada – exceto aos menores aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental, e se nelas

forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica, podendo ter uma jornada de oito horas

(CLT, art. 432, parágrafo 3°). A Carteira de Trabalho e Previdência Social do menor aprendiz deverá

ser anotada, sendo o salário-mínimo/hora a base do salário-mínimo  xado em lei, observadas cláusulas

convencionais. O depósito do FGTS será somente no percentual de 2% da remuneração paga ou devida

no mês anterior (lei nº 8.036/90, art. 15, parágrafo 7°).

Qual a diferença entre imunidade e a isenção? 

A imunidade está prevista no texto constitucional, artº 150, 

enquanto a isenção, decorre de uma norma infraconstitucional que 

impede a incidência da norma de tributação. A imunidade é uma 

vedação ao poder de tributar, e a isenção é o exercício do poder de 

tributar, pois o ente público somente poderá conceder a isenção nos 

ca empregadores optantes pelo Simples Nacional e entidades sem 

ns lucrativossos em que está autorizado a instituir o tributo. Em 

outras palavras, a isenção é a retirada, mediante lei, da possibilidade 

de tributar, ou seja, o ente federativo pode exercer a tributação. No 

entanto, por política de gestão pública, opta pela renúncia da receita. 

Já a imunidade é a impossibilidade originária de tributação, isto 

porque a CF/88 não deu possibilidade/competência para o ente 

federativo tributar sobre aquele fato.

Campanha anual de promoção à cultura 

de doação começa contagem regressiva 

para o Dia de Doar deste ano, em 30 de 

novembro. 

TÍTULOS DE UTILIDADE PÚBLICA (ESTADUAL E MUNICIPAL):
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento pelo Poder Público de que uma entidade presta serviços de 
forma desinteressada à coletividade e de caráter público. Anteriormente, este título era determinante para 
comprovação da inidoneidade e capacidade técnica e que o poder público realizasse parceria com a OSC. Regra 
Geral as parcerias com setor público estão estabelecidas na Lei13019/2019 – MROSC

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO – OSCIP:
 É uma qualicação decorrente da lei 9.790/99 e Decreto 3.100/99 

CEBAS – CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Títulos e certificados no Terceiro Setor

O que é imunidade?

Incidência Isenção

É a situação em que um tributo não é devido por 

não ter ocorrido o respectivo fato gerador

nov 2021
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Por uma cultura de doação

03 PERGUNTAS 
SOBRE IMUNIDADE

O Dia de Doar é uma campanha para promover a cultura de doação e faz parte de um movimento mundial 

chamado #GivingTuesday. Atualmente, o movimento global conta com 85 países que participam ocialmente, 

promovendo e engajando pessoas com causas e organizações sem ns lucrativos, por meio da doação como 

instrumento para fortalecimento da democracia. Quem organiza e lidera a mobilização é a ABCR - Associação 

Brasileira de Captadores de Recursos. Como é um movimento, não é centralizado: a marca, os materiais, 

manuais, etc, são todos disponibilizados para que cada um que queira participar possa se apropriar e criar sua 

própria iniciativa. O Dia de Doar será em 30 de novembro. 

A página é http://www.diadedoar.org.br e as redes sociais são todas @diadedoar

O Ministério Público do Estado do Ceará (MPCE), por meio do Centro de Apoio Operacional de Defesa do 

Patrimônio Público (CAODPP) e do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), durante os dias 19 a 

22 de outubro realiza o curso “Ministério Público e sociedade civil: aspectos gerais da Lei nº 13.019/2014”. A 

qualicação foi dividida em três módulos, totalizando 44 horas/aula e acontece na modalidade híbrida (presencial 

e virtual). 

Socorro Cândido ministrará ocina de prestação de contas no dia 22 de outubro (sexta-feira) das 13h30 às 

17H30. As inscrições devem ser realizadas pela Plataforma de Cursos do CEAF.

Por Daniela Alves

Fonte: www.diadedoar.org.br

Socorro Cândido marca presença em evento do Ministério Público   

Quais características as OSCs devem ter para poder acessar essas imunidades e isen-

ções?

O direito das entidades é a imunidade. A Constituição de 1988, em seu artigo 146, II, ensina 

que somente uma Lei Complementar pode regulamentar o gozo da imunidade. Uma entidade 

sem ns lucrativos, para usufruir seu direito à imunidade, deve aplicar no território nacional e 

nas suas nalidades toda a sua receita, não distribuir lucros, dividendos ou parcela de seu 

patrimônio, manter escrituração contábil regular, atender normas tributarias, entre outros. 

Esses são os requisitos apresentados pela Lei 9.532/97, art. 12 e 15.

Quais as principais diculdades encontradas pelas OSCs no cumprimento das exigências para manutenção da imunidade e isenção? 

É  percebido que uma parcela dos gestores desconhecem a legislação tributária, seja para atendimento das obrigações acessórias, como as 

diversas declarações ou pela ausência de recolhimento dos tributos. Há outros fatores como falta de escrituração contábil em conformidade as 

Normas Brasileiras de Contabilidade e os princípios fundamentais de contabilidade, que somados às práticas de gestão podem comprometer o 

gozo da imunidade. 

Em busca de segurança contábil é necessário que a OSC tenha serviços contábeis especializados, e neste campo a S&C está a disposição 

para atender a sua demanda. 

Mesmo sob 
ataques e 
incertezas, 
Lei Rouanet 
cresce 29%  

Coordenadora Geral da S&C Assessoria Contábil

A BOA GESTÃO CONTÁBIL É O CAMINHO PARA DEMONSTRAR A LICITUDE DOS ATOS DOS ADMINISTRADORES. 

O que signica prestar contas?

Prestação de contas: pontos relevantes na execução.
  

PRESTANDO CONTA

PRINCIPAIS FALHAS E 

RREGULARIDADES

Ausência 

de cotação 

de preço

 Com o advento da lei nº 13.019/2014, denominada de marco regulatório do terceiro setor, o ato de prestar contas encontra-se cada vez mais 

em foco, pois as organizações da sociedade civil que realizam parcerias governamentais tem o dever de demonstrar e garantir os princípios da 

administração pública, em especial da legalidade, economicidade, razoabilidade, interesse do bem comum, publicidade, eciência, impessoali-

dade, transparência dentre outros. 

Nos termos do art. 2º, inciso XVI da lei 13.019/2014, dene prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 

parceria, pelo qual seja possível vericar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos. 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela 
organização da sociedade civil deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar 
o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de 
contas.  (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  

A prestação de contas no âmbito da execução do objeto obtém como principal nalidade demonstrar os cumprimentos das metas previstas 

no plano de trabalho, por meio dos resultados alcançados; impactos econômicos ou sociais; e o grau de satisfação do público alvo utilizando-se 

de relatórios de execução do objeto e documentos que comprovem a realização das ações. 

Na execução nanceira o objetivo é demonstrar a sua vinculação com o objeto e metas estabelecidas no plano de trabalho, mediante os 

documentos scais que comprovem as despesas. 

1º. Identicar qual a Lei que a OSC vai utilizar 
para execução da Parceria;
 a) Se federal = Decreto 8726/2016 e portarias 
ministeriais
b) Se Estadual = Decreto 32810/2018
c) Se Municipal = Decreto 14986/2021

2º. Plano de trabalho com suas metas e etapas, 
natureza de despesas e período de execução

LEGISLAÇÃO A SER CUMPRIDA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

PASSOS A SEREM OBSERVADOS

Diante de um cenário que exige um grau de conhecimento para operacionalização nas plataformas de execução, como também as presta-

ções de contas enviadas em meio físico por formulários especícos, cuja exigências variam mediante parceria rmada, e deve-se observar a 

necessidade de controles internos adequados e que asseguram informações tempestivas e de qualidade. 

Controle interno  é “o plano da organização e todos os métodos e medidas coordenados, aplicados a uma empresa, a m de proteger seus 

bens, conferir a exatidão e a delidade de seus dados contábeis, promover a eciência e estimular a obediência às diretrizes administrativas 

estabelecidas.”

https://gife.org.br/em-meio-a-cenario-de-incertezas-lei-rouanet-cresce-29/


Indicadores de análises contábeis para tomada de 

decisões nas organizações do terceiro setor

Ÿ Data: 24 e 25 de fevereiro, das 14h às 18h

Ÿ Investimento: R$ 120,00 

Ÿ Clientes: Gratuito (limitada a uma inscrição) a partir da 

2º inscrição R$ 100,00

Ÿ Facilitadora: Socorro Cândido

Gestão tributária no terceiro setor: reduzindo riscos

Ÿ Data: 23 e 24 de março, das 14h às 18h

Ÿ Investimento: R$ 120,00 

Ÿ Clientes: Gratuito (limitada a uma inscrição) a partir da 

2º inscrição R$ 100,00

Ÿ Facilitadora: Socorro Cândido

Receita federal atualiza normas gerais sobre previdência
e relação de atividades e correspondentes graus de risco

A Receita Federal publicou no Diário Ocial da União de 09/12/2020 a Instrução Normativa  n.º 1.997/2020, que altera, entre outras 

disposições, a Instrução Normativa RFB n.º 971, de 13 de novembro de 2009 que dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciá-

ria e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social. As alterações foram realizadas levando-se em considera-

ção as disposições do Regulamento da Previdência Social.

As entidades do Terceiro Setor devem estar atentas em especial ao anexo I da Instrução Normativa, onde consta a atualização da 

Relação de atividades preponderantes e correspondentes graus de risco (Conforme a Classicação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE). Como exemplo, aquelas entidades que possuem atividades de organizações religiosas (Código CNAE 9491-0/00....; CNAE 8800-

6/00 Serviço de Assistência Social sem Alojamento; CNAE 9420-1/00 Atividades de organizações sindicais) por exemplo, estão 

enquadradas no Grau de Risco 2. Logo as organizações que não possuem isenção das contribuições sociais, como as entidades não 

portadoras do CEBAS – Certicado de Entidades Benecentes de Assistência Social terão acréscimo em seus custos tributários. Conra 

a Instrução Normativa na íntegra: https://bit.ly/2XHiNEw

STF decide que leis estaduais não
podem obrigar escolas a concederem
descontos durante a pandemia.
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Pessoas com deciência possuem estabilidade se demitidos sem justa 

causa?

A S&C EXPLICA 

A Receita Federal lança aplicativo que simplica o 

acesso a vários serviços e informações e para usufruir 

dessa facilidade, basta baixar o aplicativo "Receita 

Federal" na App Store ou Google Play. O aplicativo traz 

serviços de CPF, declaração do Imposto de Renda, 

acompanhamento de processos, eSocial, atividades 

econômicas, bem como realização de agendamento de 

atendimento e visualização das unidades da Receita. 

Receita Federal oferece 
vários serviços em um 
único aplicativo

Fim da GPS e nova guia de recolhimento do INSS
FIQUE LIGADO!

Sancionada lei que prorroga mudanças no calendário 
escolar até o fim de 2021

 Foi sancionada a Lei nº 14.218, que prorroga até o m de 2021 a validade das normas 

educacionais em caráter excepcional devido à pandemia de covid-19, alterando a Lei nº 

14.040, de 18 de agosto de 2020 que perdeu a vigência em 31 de dezembro do mesmo ano. 

A nova lei dispensa os estabelecimentos de educação infantil de cumprir tanto os 200 dias 

obrigatórios do ano letivo bem como a carga mínima de 800 horas exigidos pela Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

Já as escolas de ensino fundamental e médio terão de cumprir a carga horária exigida em 

lei, mas cam dispensadas do mínimo de 200 dias letivos.

Fonte: Agência Brasil 

A partir da competência de outubro/21, com vencimento em novembro do 

mesmo ano, entrou em vigor a declaração DCTFWeb (eSocial) para todas as 

empresas. Com isso o pagamento do INSS (parte empregado, parte empregador, 

retenções oriundas de serviços tomados e prestados) se dará através de uma guia 

chamada DARF (Documento de Arrecadação de Receitas Federais) e a GPS (Guia 

da Previdência Social), deixará de existir.  

Vale ressaltar que a data do vencimento do tributo continua a mesmo, dia 20 do 

mês subsequente, antecipando quando recair em dia que não há expediente 

bancário (sábado, domingo e feriado) e poderá ser paga através do código de 

barras impresso na guia. Fiquem atentos as novidades!

Foto: Unsplash

Entidades devem ter cautela na forma  da  dispensa de
funcionários

 Por maioria de votos, a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso da Oi S.A. contra a condenação ao 

pagamento de indenização a um técnico de manutenção dispensado por telefone. Um dos pontos considerados pelo colegiado foi o fato de 

que o contrato já durava mais de sete anos, o que revela certa estabilidade na relação e reforça a presunção de conança entre as partes. 

O técnico foi empregado da Indel Engenharia e Serviços Ltda., de Maringá (PR), de julho de 2002 a fevereiro de 2010 e prestava 

serviços para a Brasil Telecom S.A. (atual Oi). Na reclamação trabalhista, ele disse que, no dia da dispensa, estava numa estação da 

telefônica quando recebeu uma ligação em que lhe disseram para largar tudo e entregar as ferramentas. Segundo ele, esse procedimento o 

ofendeu profundamente, pois fora tratado "como um ser descartável”, com “total descaso e desrespeito”.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de indenização. Mas, para o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), a 

comunicação fria da ruptura contratual é capaz de gerar sentimentos de humilhação, dor e insegurança ao empregado. Assim, reformou a 

sentença e condenou as empresas ao pagamento de R$ 10 mil de reparação.

Foi publicada, em edição extra no Diário Ocial da União, a portaria nº 620, de 1º de novembro de 2021, do 
Ministério do Trabalho proibindo que empresas exijam certicado de vacinação dos funcionários na 
contratação ou de tornar o documento obrigatório em processos de seleção de vagas. A portaria também 
coloca como discriminatória a demissão por justa causa de quem não apresentar o certicado de imunização.

Ministério do Trabalho proíbe que empresas exijam 
comprovante de vacinação

Fonte: CNN Foto: Unsplash

Nova guia

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho
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